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Araraquara, 21 de outubro de 2025. 
 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 

 
 
Excelentíssimo Presidente, 
 
 

                                           Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 4171/2025, de autoria do Vereador BALDA, onde indica a necessidade de 

substituição do reparo paliativo com cimento por recomposição adequada com blocos 

sextavados na Rua Cândido Portinari, esquina com a Rua Plínio de Carvalho, no 

Município de Araraquara – SP, informamos que, conforme parecer da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos no presente momento, a Secretaria não dispõe de 

contrato de manutenção vigente, tampouco conta com equipe técnica ou materiais 

adequados para a realização definitiva dos serviços solicitados. 

                                          Ressaltamos, contudo, que os reparos paliativos necessários foram 

executados por equipe própria de manutenção, com o objetivo de minimizar os 

impactos e garantir, dentro do possível, a funcionalidade do local. Tais medidas são 

provisórias e visam assegurar condições mínimas de uso até que sejam estabelecidas as 

condições técnicas e contratuais adequadas para a execução dos serviços de forma 

definitiva, segura e conforme os padrões técnicos exigidos. 

                                        Certos de vosso entendimento e compreensão, colocamo-nos à 

disposição para maiores esclarecimentos e renovamos, assim, nossos votos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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